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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 0357/2022 - GP

 
Portaria nº 0357/2022 - GP Lagoa Nova / RN, 13 de junho de
2022.
 

“Concede diárias ao servidor que se especifica e
dá outras providencias.”

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade dispostas no Decreto
Municipal nº 687/2021, de 26 de maio de 2021.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias com valor a ser pago de
R$ 200,00 (duzentos reais), conforme valor unitário para
Natal/RN (Natal/Grande Natal/Mossoró) de R$ 100,00 (cem
reais), para custear despesas do servidor DAILTON ALAN
DOS SANTOS SILVA, matricula nº 3607, cargo de Diretor de
Desenvolvimento Econômico, lotado na Secretaria Municipal
de Turismo e Desenvolvimento Econômico, viagem a
Natal/RN nos dias 16 e 17 de junho de 2022, para participar do
Encontro Nordeste da Rede Nacional de Gestores Públicos da
Economia Solidária, promovida pela Câmara Temática da
Agricultura Familiar do Consórcio Nordeste, que acontecerá no
Centro de Convenções de Natal, localizado na Via Costeira
Sen. Dinarte Medeiros Mariz- Ponta Negra, Natal/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
 
Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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